
EST'UN OA PÂRAÍBÂ
PREFEITUM }f,'{ICIPAL DE DT,AS ESTRADÂ§

ÂVIÍ) DE CHAIi,IA',IEIITO PÚBLICO PARA CO}ITRATAçÂO OTNETI
DISPENSA No OOOt2l2022 LÉt L4.L33/2021

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ne L4.133/2O21, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 67 /2@22, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR ltEro DE DISPENSA DE LTCITAçÃO ÊÊr RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada na área de Engenharia Civil, para
elabonação de pnojeto de constnução de um cemiténio púbIico no
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASz 25/08/2622.
E|'4AIL PARA ENVfO 0AS PROPOSTAS : pref eitunadeduasestradas. pb@gmaiI. com.
0 termo de referência e demais informações poden ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 22 de Agosto de 2O22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFE]TA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍiíAÍqENTO PÚBLICO

PREÂÍ{BULO

o ÍituNIcÍPIo DE DUAS ESTRADAS, inscnito no CNPI sob o ne
08.787.O12/OOO\-!O, através da PREFEITA I4UNICIPAL, torna público que

faná contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no ant. 75, inciso Í, da Lei ne 74.!33 /2027 'adiante descriobietivando a contratacão do obieto adiante descrito:

0BlETo: contratação de Empresa especializada
Civil, para elaboraÇão de projeto de construção
no Município de Duas Estradas - PB.

na área de Engenharia
de um cemitério púb1ico

RECEBITENTO DAS PROPOSTAS AÍÉ: 25/6A/2@22 às \7igd \OTAS - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-ÍI.IAIL PARA ENCA}iINHA"IET{ÍO DAS PROPOSTAS:
pref eituradeduasestradas . pb@cmaiI. csE
Responsável (a): Central de
Contrataçôes l4unicipais (CCl,l)

contato: (83) 99158-0654

l-eCfSt-açÃO APLfCÁVEL: Lei Fedenal ng. !4.133/2021, Decreto Municipal
ns 67, de 14 de junho de 2022 -

IilFORilAçÕES ADICIOTIAIS: O editat e seus anexos encontram-se disponíveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



REFEREilCIA DE TEIIFO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de Brasília e contados em dias úteis.

DEIIIINDANTE: MUNICIPIo DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipa
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utiliza
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa
da contratacão.

ESTADO DÂ PARÀÍBÂ
PREFEITURA Í{'iIICIPAL DE ÍX'AS ESTRAOAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIIENTAçÃO:
1.1. O ltunicípio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de dineito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercen outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
7.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto pana a mânutenção de suas atividades
referentes à serviços de elaboração de projetos de Engenharia Civil
para a construção de um novo Cemitério Púb1ico no Municípi-o de Duas
Estradas - PB, haja vista o Cemitério Público atual está sem vagas
para novos jazigos.
1.3. Assim, o Município necessita dâ contratação desse serviço pon
se tratar de serviços essenciais pana a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratâção se dará por Dispensa dê Licitação, com
base no art. 75, I, da Lei Fedenal ne 14.133, de A1 de abriT de 2027
e pelo ant. 11 do Decneto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, ÊM

RAZÂO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de Empnesa especializada na área de Engenharia Civil,
pana elaboração de projeto de construção de um cemitério púbIico no
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçõES DA C$ITRATADA:
a) - Executar devidamente os senviços descnitos no objeto supracitado,
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estãbelecidos pâra o ramo
de atividade nelacionada ao objeto contratual, com obsenvância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concennentes à

legislação fiscal, civil, tnibutária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer título, penante seus
fonnecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitãdo e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclanecimentos solicitados;
e) - Sená responsável pelos danos causâdos diretamente ao Contnatante
ou â terceinos, deconrentes de sua culpa ou doLo na execução do
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contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceden, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habÍIitação e
qualificação exÍgidas no nespectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designan representantes com atribuições de Gêstor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO DA EXECUçÂO OO COlWnntO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual. será de competência da
Secretaria de Administração do Município de Duas Estradas - PB.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatórÍo mensal nesultante da prestação dos senviços;
b) Controlar administnativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentês à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobnamênto de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verifican as regularÍdades fiscãis (Federa1, Estadual e
Municipal) e tnabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobne quaisquer solicitações da contratâda, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Pnopor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotaÇões da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
C) Administnar o pnocesso de aplicação de penalidades
regulãmentares no edital do pnocesso licítatónio e pactuadas no
contrato;
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h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobne o Íntenesse da nenovação e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Pneço que ensejanão os ajustes e/ou renovação do contnato; e
j) Informar à área requisÍtante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrêntes do contnato, nos tenmos do artigo 117 da Lei ne 1.4.!33/21,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumpnir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instnumento contratual pactuado;
b) Aconpanhar e fiscalÍzar as condições de execução do contnato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as oconrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrâto sobre infraçôes e/ou discnepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis inconsistênc ias;
e) Avaliar os re sultados /obj etos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos senviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
senviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manten permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contnatuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e preceitos con substan c iados na Lei no
74.733/27 e suas alterações;
h) Rêceber e examinan as cnÍticas, sugestões e neclamações dos
usuários;
i) Re1ãtar as oconrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalÍzação, levando ao conhecimento do poder púb1ico as
irregularidades de que tenham conhecimento refenentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na pnestação do serviço, nos casos e condições
previstos em 1ei;
k) Ze1an pela boa qualidade do serviço, receber, apuran e

solucionar queixas e reclamações dos usuánios, que senão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identifican e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
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6. VALOR ESTIIIADO DA COÍ{TRATAçÃO:
6.1. RS 77.266,66 (onze mil e duzentos e sessenta e seis reals ê

sessenta e seis centavos );
6.2. A estimativa do valon a ser contnatado inclui os serviços de mão
de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mencado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser pnoposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresêntação da proposta comercial -
Anexo If deste Edita1 de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incÍdam sobre os senviços a serem contratados.

7. C(»{DIçõÉS DÊ PAGA}IENTO:
7.t. o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratânte, mediante
pnocesso regular, da seguinte maneira: Após a entrega do Projeto objeto
do contrato.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no peníodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negatíva de
Débitos Trabalhistàs (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
centidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAÍi'IEilTÁRIÂ:
8.1. Os recursos pana a realização deste senviço estão previstos na
seguinte dotação onÇamentária:
Recunsos próprios do Município de Duas Estnadas:
o8.ao - 75.451.7902.2037 - sOO. - 3. 3. 90. 39. 01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. o contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contado a partir
da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado em confonmidade com

o disposto no artigo t@7 da Lei ne 14.133/21 e suas altenações, até o
limite de 1O (dez) anos.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor cornigido não caracteriza aLteração do mesmo, podendo sen
registrado pon simples apostila, dispensando a celebnação de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contnatual poderá ocorrer após o p"azo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de confÍguração de preclusão lógica.

@
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10.3. Para o reajuste será apLicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidon Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
19.4. O reajuste do pneço deverá sen apresentado em Fatura/Nota fiscal
complemêntar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será câfculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cálculo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCrÍ{O Ot SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contnatação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74.L33/27.
t!.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
lÍcitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárÍas,
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entne as partes.

12. DA APRESENTAçÂO DOS DOCU'iIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdica

Registro comencial, no caso de empresa individual,
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eLeição de
seus admi n i stradores .

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) 0 contnato social e suas alterações, quando possíveI, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍve1 com o objeto
licitado.
f) os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apresente juntamênte com a última ãta que elegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fisca1
a) Pnova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lunídicas
no Ministério da Fâzenda (cNPl).
b) Quando for o caso:
b.1) Pnova de inscnição no Câdastro de Contnibuinte Estadual, neLativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao namo dê atividade e
compatÍve1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso

a)
b)

q-r/
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de empresas dos setores do comércio, indústria e senviços de transporte
intenmunicipal e interestadual ) .
b.2) Pnova de inscrição no Cadastro de Contnibuinte Municipal, relativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao namo de atividade e

compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação ou A1vará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de negularidade para com a Fazenda Fedenal, mediante
apresentaÇão de Centidão Negativa de Débito das ContnibuiÇões
Federais, expedido pela Secretania da Receita Fedenal, da sede do
pnoponentê, ou outra êquivalente, na forma da Lei.
d) Prova dê regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Centidão de RegularÍdade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
e) Pnova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
MunicÍpa1 da Fazenda, do domicilio ou sede do pnoponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socia1 (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS), mediânte apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação negular no
cumprimento dos encangos sociais.
g) Prova de negulanidade perante a lustÍça do Tnabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Tnabalhistas- Lei no L2.MO/2O77).
12.3 Qualificação E conômico - F inanceira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicÍaI e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apnesentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Dineito
Pnivado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e pentinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçÔES FrMrS:
74,! É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
!4.2 Os casos omissos senão resolvidos pelo contratante à luz das
disposiçôes constantes na Lei de n.e 74.733/21, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sinvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
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ANEXO II - IiIODELO DÊ PROPOSTÀ

DISPENSA No OOO72/2a22 LÉt 74.L3t/2O27

PROPOSTA

REF.: DTSPENSA No m12/2s.22 LEt L4.L33/2O2L

OBIETO: Contratação de Empresa especializada na área de Engenhania
Civil, para elaboração de projeto de construção de um cemitério público
no Município de Duas Estnadas - PB.

PROPONENTE T

Prezados Senhones, nos tenmos do processo de dispensa de
epígnafe, apresentamos pnoposta confonme abaixo:

cóorco

licitação em

QUA'{TIDADE

01-

DrscRrr{r açÃo

Contratação de emp.esa especializada na área de
Engenharia civil para elaboração de pnojeto de construção
de um cemitério público no l4unicípio de Duas Estradas -
PB, compreendendo: Levantamento Planialtimétrico com
curvas de níveis; Plano de Genenciamento de ResÍduos
sólidos da construção civil; e aconpanhamento do processo
junto a SEDEI,IA e o que nais for necessário para a sua
aprovação.

If{IDADE

Projeto

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO i 04 (quatro) meses.

PAGAMENTo: Após entrega do Pnojeto.
VALIDADE DA PRoPoSTA: 60 (sessenta) dias.

dede

Responsáve1

CNP]

11
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coltrRâ:8oÀl{Exo Ír, - ldlMr:rÀ Do

DrsPtsrÍ§À flo oooL2/2022

covrRÀTo §ô

TERMO DE CONTRÂTO
DUÀS ESTRÀDAS E
DISCRfMINADO NESTE

QUE ENTRE ST CE],EBRAM A PREFEI?URÀ MUNfC]PAL DE
PÃRÀ EXECÚÇÃO DE SERVIÇO CONFORI4E

INSTRUMENTO NÀ FOR}IA ABAfXO:

PeIo plesênte instrumento par:ticular de contrato, de um lado PREE'EITT RÀ I4rlrICIPÀI DE DIrÀS
ESEnÂDÀS - Rua do Comérc-io. 23 - Centxo - Duas Estradas - pB, CNPJ no 0A.'7a7.01,2/0001-10, nesie
ato representada pela Pr:efeita Joyce Rêna.I1y E,eLix Nr.!lês/ B!asi1êira, Soltêira, Er.mciorlaria
Publica, rêsidente e domiciliada na fazenda Sâo Francisco. SN - zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPE nô 090,40?.504*40. Carteira de ldentidadê n" 3.570.572 SSP, doravante simplesmentê
CONTRATANT, e do ôutro ledo ,.. CNP.I no

., neste ato representado por .... residênte e doniciliado Dâ ....r
. .., CPF no . .. -.. . -., Carteira dê Identidade no .. .., doravante

simp.lêsmente CONTRATADO, dêcidira$ as partês contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pêlas cláusulas e condições seguintes:

cr.iiusur.e pRIuErRÀ - Dog F[nfDÀuE$ros:
Este contrato dêcorrê da Dispensa de ,,icitaÇão D" OO0T2/2O22, processadê nos têrmos da Lêi n'
74.I33/202f; Dêcrêto MunicipaT n" 6'7 /2022; e leqislaÇão pêrtinêntê, coÍrsideradas as aItêraÇõês
posteriores das refêridas normas, às quais os contlataDtes estão sujeitos como Lêmbém às
cláusulas destê contz:atô -

cLiiusul,À sEq,NDÀ - Do oBJE[o:
O presente cootaato, tem por objeto: CoDtrataÇâo de Emprêsa êspêcializada na área de Engenharia
Civi1, para elaboraÇão dê projeto de construção de um ceÍLitério público no Município dê Duas
Estradas - PB.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condiÇõês expressas nêstê
instruflento. paoposta aprêsentada, espêcificaÇões técnícas correspondentes, processo de Dispensa
dê LicitaÇão D" A0Al2/2022 Lei n' 14.133/2021 ê instruÇões do Contratante, dôcumêntos êsses quê
ficam fazêndo partês inteqrantes do preseote contxato, independênte de transcrição; ê sob o
rêg:ime de emprêitada por preÇo unitário.

cüiu$rr.À rrReErRÀ - Do lrÀrôR E PREços I
o vafor total deste contrato, a basê dô prêÇo proposto. e de R$ ... (.,.).
Reprêsênlado por: ... x R$ ...

cr.iiusur,a QrrÀRrA - Do REA.rúsTeÀrENTo EM sENTrDo E§TRrrO:
Os pxêÇos contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de wigência do contrato e mêdiantê solicitaÇão do Contratadô, os prêÇos poderão
sofrêr leajuste após o interregno dê um ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estiÍradô, êxclusiva]trertê para as
obrigações iniciadas ê concluidas apôs a ocorrência da anualidade.
Nos rêajÊstês subsêqueDtes ao pÍ:meiro, o interrêgno Éirli-Íro de um ano sêrá contado a parl:i! dos
êfêitos fina1lceiros do ú1timo rêajustê.
No caso dê atraso ou 11ão divulgaÇão dô índicê de reajustamento. o Contratantê pagará ao Contlatado
a importância calculada pela ú1tima variaçáo conlecidâ, liquidando a diferênÇa correspondentê
tão logo sêja divulgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obriqado a aprêsênta. memória de
cálculo rêfêrênte ao reajustaftênto dê prêços do va1o, remanêscêrtê, sêItrpre que êstê ocorrer.
Nas aferiÇões fiaais, ô índicê utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o defiaitivo-
Caso o índice êstabêIêcldo para reajustamenLô venha a sêl extinlo ou de qualquer fonEa nãô possa
mais sêr utilizado, será adotadô, em substituiÇão, o que vier a sêr detêr$inado pela legislação
entãô em vigor.
Na ausência de previsão fêqal quanto ao índice substituto, as partês efeqerãô novo índice
oficial, para reajustamênto do prêÇo do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostifarnento.
o prazo para lesposta ao pedido de restabelêcimento do equi.Iíbrio econômico-financêiro, quando
for o caso, sêrá de até 1 (uÀ) mês, coDtado da data do fornêci$ento da documêntação comprôbatória
do fato i$previsivef ou prevlsível de corsequêDcia incalcúfávef, obsêrvadas as disposiÇóes dos
Àrts. 124 a 136, da Leí 74-133/21

t-Ctifu,Sul.À QUINEÀ - DÀ DC}:TÀÇãO:



Às despêsas co!!êrãô por conta da seguintê dotaçáo, congtantê do ôrçamento vigente:
Rêcursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
08.00 15.451.1002.2037 500. - 3.3.90-39.01.

CLifu,SÚ.À sExTÀ . Do PAGàÀiENÚo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pê1o Contrataote, bem como aa disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da
sequinte maneira: Após a êntrega dô Projeto objeto do contrato.

cuirrsúrÀ sÉrDíÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊxcrÀ:
os prazos máximos dê início de êtapas de execuÇâo e de conclusão do objêto orê contratado, quê
admj.tem prorrogaÇão nas condiÇões e hlpóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnicio: lmediato;
b - Conclusão: 04 (guatro) meses.
À vigência do presente cortrato será del'er:mlnada: 04 (quatro) úeses, considêradâ da data de sua
assinaturai podendo ser prorroqâda, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
L4 .133 /27 .

CLN'gI'I.À OIÍÀ1/À - DÀS OBRIGÀçõEA DO CONTBÀTÀNTE:
a) - Efêtuar o pagamento r:êfativo a execuÇáo dos serviços êfêtivâmente tealizados,
com as respectivas c1áusuIâs do contrat.o;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fiêl êxêcuÇão dos
contratados i
c) - Notificar o Contratado sobrê gualguer irregularidade êncontrada quanto à quâIidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e collpleta fiscalizaÇâo, o que nâo exime o Contratado dê suas
responsabil idadês contratuais ê legais;
d) - Designar representantês com atribuiçÕes de Gestor e Êiscal deste contrato, nos tel]nos da
norlÍa vigente, êspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
pernitida a contlatação dê têrcêiros para assistência e subsidio dê informaÇões pêrtinentes a
essas atribuições.

cu{u$II,À Nor{À - DÀs oBRrcÀçõEs Do coN:rRÀtâDo:
a) - Executar devidamentê os serviços dêscritos no objeto supracitado, dêntro dos mêlhores
parâmêtros de gualidadê êstabêIêcidos parâ o ramo de atividadê rêlacionada ao objêto contratual,
com observâDcia aos prazos estipulados,
b) - Rêspônsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à lêgislaÇão fiscal, civif,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê coúpromissos assunidos, a quafque!
títu1o, pêrante sêus fornêcêdores ou têrcêiros eú razão da êxêcução do objeto contlatado;
c) - Manter: preposto capacitado ê idôneo, aceito pefo Coútrâtantê, quando da êxecuÇão do
contlato, que o represente integra]mentê em todos os seus atos;
d - Pêrmitir ê facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os info.mes e
esclareci-mentôs sol i c i Lados;
e) - Será responsável pelos danos cartsados dilêtamê4tê ao Contratante ou a terceiros. dêcolrentês
de sua culpa ôu dolo na êxêcuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhaÍrênto pelo ór9ão interessado;
f) - Não ceder, tlansferir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objêto dêstê instrumento,
sem o conhecimento ê a dêvida autorização expressa do Contratante;
g) - Martei, durante a vigência do contrato, em compatibi.Lidade com as obriqaÇões assumidas,
todas as condiçôes de habi.Iitação e qualificaÇâo êxigidas no rêspêctivo processo licitâtório,
apxesentando ao Contratante os documentos necessários. sempre çFrê solicitado.

cl,iígsul.À DúcDlÀ - DÀ ÀrIERÀção E EÍrrrÇão:
Este contrato podêrá sêr alterado com a devida justificâtiva, unilateralrnêntê pê-Io Contratante
ou por acordo entre as partês, nos casos ê condições previstas nos Arts. 124 a 136 e suâ
êxtinçeo, formalmente motivada nos autos do procêsso, asseguradoa o contraditório e a ampla
dêfesa, ocorrerá nas hipótêsês e disposiÇões dos Arrts. 137 a 139. todôs da Lêí 14.133/21
Nas alteraÇóes unilaterais a que sê refere o inciso r, do caput do Àrt. 124, da Leí )'4.1'33/21',
o Contratado será obriqado a acêitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressôes
gue se fizerei0 nos serviÇos, de até o iespectivo limitê fixado no Àrt. 125, do Ínesmo diploma
Iegal. do valor inicia.l atualizado do contrato- Nenhum acréscjmo ou supressâo pode!á excedêr o
Iimite estabelecido, sa-lvo as supressões lesultantes de acordo cê1êblâdo êntre os contrataÍrtes.

cTÁu$,I.À DÉCIMÀ PRITEIRÀ - DO RECEBII'E!ÚTO.
Exêcutada a presente contrataÇão e obselvadas âs condiÇôes de âdirnplême.1to dag obaigaÇões
pâctuadas, os procedimentos ê condiÇões para receber o seu objeto pêIo Contratante obedeceraáô,
confofine o caso, às disposiÇôês do Art, 140, da Lei L4.L33/21.
Po! se tratar de serviço, a assinatula do têrmo detalhado de recebimentô provisólio, sê dará
pelas partês. quando verificado o cumprimento das exiqências dê carátet técÊico, até 15 (quinzê)
dj-as da comunicação êscrita do Contatado. No caso do têrmo detafhado de rêceblmento dêfinitivô,
será emitido e assinatura petas pârtês/ apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
quê comprovê o atendiÍênto das exigências contratuais, oáo podendo êssê prazo sêl supêrior a 90

{noventa) dias, salvo em casos excêpcionais, devidamente justificados.

de acordo

sêrviÇos

cTáUsgIÀ DÉCIUÀ EEGUNDÀ - DÀ§ PENAÍ,IDàDES:



O Contratado será respoBsabilizado administratívamentê, facultada a dêfêsa no prazo fegal do
intêrêssado. pê1as infraçôes previstas no Ãrt. 155. da Lei 14.133/27 e seÍão aplicadas, na
foína. condiÇõe§, reg:ras, prazos e pr:ocedimentos d.êfinidos nos Àrts- 156 a 163, do mêsmo diploma
1ê941, as seguintês sançõês: a - advertência aplicada êr.clusivamente pela infraÇão administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contratô, quando nâo sê justificar a imposiÇão de peDalidadê
nais gravêi b - mu1ta de mora de 0r5* (zêro vírgula clnco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado rla êxêóuÇão do objêto da cootrataÇãoi c - multa de108 (dez pox cênto) sobre o valor do coDtrato por qualguei das iafraçôês admioistrativas
previstas no referldo Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âÍú)ito da AdministraÇáo
Pública dirêla ê indireta do ente federativo que tivêr aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois
anoa, aplj-cada ao responsáve1 pelas i,nfraçôês adtrLinistrativas prêvlstas nos incisos 11, fII,
IV' v, vI ê VÍI do caput do rêfêiido Ãrt. 155, quando náo se justificar a iÍposiÇão de penalidade
mais gravei e - declaraÇâo de inidoneldadê para -Iicitar ou côntratar no âíü1to da Àdrrlinistração
Púb1ica direta ê indireta dê todos os êntes federâtivos, pêIo prazo de cincô anos, aplicada aô
responsáve1 pela,s infraÇôes administrativas p.evistas nos incisos VIÍf, Ix. x, xI e XIf do caput
do refêrido Art. 155, bem como pelas infraçóes adm.iãistrativas previstas nos incisos ff, I1I,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquêm a imposiÇão de pênalidade mais gravê
que a sanção .eferlda no § 4" do referido Art. 156; f - aplicaÇáo cumufada de outras sançõês
previstas na Ler t4.!33 / 27.
Sê o valor da multa ou indenizaÇão dêvida não for recolhido no prâzô de 15 diaB após a comunicaÇào
ao Contratado, será automaticamentê descontado da primêira parcela do pagamento a quê o
Contratado viêr a fazer jus, acrescido dê juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, o11,
quando for o caso, cobradô judiciafmêntê-

cüíusÚI,À DÉcrr.tã, laRcErRÀ - DÀ coMpEnsÀçÃo FrllAscErRA:
Nos casos de êvêntuais atrasos dê pagamelto nos têrmos deste instrumênto, e desde gue o Contratado
não tenha corLcorrido de alqunra fôrma para o atrêso, sêrá adnitida ê compênsaÇão finaaceiaa,
dêvida dêsde a data limite fixada pala o pagamento até a data correspondente ao êfêtivo pagarBênto
da parcela. os encargos moratórios dêvidos em razáo do atraso rro pagÍarBênto serãô calcufados com
utilizaÇãodasêgr-riütefórmula:EM=NxVPrl,ondê:EM:encarqosmoratórios;N=númerode
dias entrê a data prevista para o pagarneoto e a do êfetivo paq.amêntoi VP = valor da paracela a
sêrpaga;e1=indicedêcompensaçãofinancêira,assisapurado:I=(TX+100)i365,sendoTX
= pêrcentual do IPCA-fBGE acüÍu1ado nos ú.Itimos dozê meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pêfo Govêrno Fêdera1 que o substitua. Na hipótesê do :rêferido índice estabelecido para
a compeasaÇâo financeira venha a ser êxtinto ou de quafquer forma não possa mais ser utifizado,
§erá adotado, em sutlstituiÇão, o quê viêr a ser determinado pê1a legislaÇão entâo em vigor..

cr,Áusú.À DÉcníÀ OrrÀRrÀ - Do FoRô:
Para dirilrrir as quêstõês dêcoüentes deste contrato. as partês elegem o F.oro da Comarca de
Guarabi rê - PB.

E, por estarem de p1êno acôr:do, foi lavrado o presentê contrato em 02 (duas) vias, o quaf vai
assinado pefas paltes e por duas têstêmunha§.

fÊSTEMUNILAS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRÀTÀDO

/*]



DL{RIO oFICTAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 2l de dezembÍo de 2000.

Duas Eshadas/PB 23 de Agosto de 2022

AVISO DE CHA''I'IIIIENTO PÚBLICO PARA CONTRATÂçÃO DIRETA
DISpEilSA NE W72/2O22 LÊÍ ,.4,13312O21.

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e
com fundamento na Lei ne 74.733 / 2021, art. 75, §3e e no Decreto
Municipalne 67/2022, art. 11, convoca as empnesas intenessadas em

fornecen o seguinte OBIETO POR ÍtlEIO DE DISPENSÂ DE LICITAçÃO EÍií

RAzÃo Do vALoR: contratação de Empresa especializada na área de
Engenhania Civi1, para elaboração de projeto de construção de um

cemitério público no Município de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.. 25/OA/2O22.
EÍtilAI L PARA ENvIo DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
o tenmo de referência e demais Ínformações podem sen baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 22 de Agosto de 2822.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS _ PB

Link para baixar Edital:
https : //wr^,w. duasestradas. pb. gov. brledital/edital-de-chamamento-
publico -dispensa - n -00612 -2O22-Iei-n-14-133-2027/

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Eíradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 103O - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
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